
 

                           PROJETO DE LEI Nº 07/2021 
                           DENOMINA DE BAIRRO AS VILAS EXISTENTES NA  
                           ÁREA URBANA MUNICÍPIO DE FONTOURA XAVIER. 
 
 
                               Art. 1º - Passa a denominar-se de Bairro as Vilas existentes na área urbana 

do município de Fontoura Xavier. 

                            Art. 2º - O Poder Executivo Municipal deverá comunicar a alteração a 

Companhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, Cerfox Ltda e demais órgãos que julgar necessário. 

                               Art.  3º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

             

                        Câmara Municipal de Fontoura Xavier, 09 de Agosto de 2021. 

 

                                 Ver. Ivan Borges de Souza 
                                                          Presidente/Bancada PP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



           

          Justificativa: 

            Como sabemos nosso Município que foi emancipado em 1965, era 

predominantemente rural, sendo que poucas pessoas moravam no perímetro urbano. 

            Com o passar dos anos pessoas foram migrando do interior para mais próximo a 

cidade criando ali pequenas aglomerações de casas que passaram a serem chamadas de 

¨Vilas¨. 

            No decorrer dos anos presenciamos um enorme crescimento desses locais, inclusive 

com a expansão por parte da Municipalidade do perímetro urbano de nosso Município. 

             Diante do exposto é de suma importância que venhamos a atualizar as 

denominações desses lugares, pois não faz mais sentido continuar chamando hoje esses 

locais de ¨Vilas¨ devido a expansão que tiveram. Cabe ainda salientar que tal projeto prevê 

apenas que seja alteradas as denominações de ¨Vilas¨ para ¨Bairro¨, preservando os nomes 

existentes, o que dará uma melhor imagem, trazendo mais modernidade ao nosso 

Município, principalmente aos que nos enxergam pelas descrições de nossos endereços, 

pois muitas vezes somos taxados em outros municípios como município das vilas. 

              Certo de poder contar com o apoio dos demais colegas apresento o presente Projeto 

de Lei para discussão, votação e aprovação junto a essa Casa Legislativa. 

 

                                     Ver. Ivan Borges de Souza 
                                      Presidente/Bancada do PP 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

   



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


